
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Av. Princesa Isabel, 201 - Bairro Tambiá - CEP 58020-528 - João Pessoa - PB

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2221590 - TRE-PB/PTRE/DG/SEGEM

João Pessoa, 22 de outubro de 2025.

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de bem permanente (PAINEL DE LED), com instalação e treinamento, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM BENS ESPECIFICAÇÃO

01 PAINEL DE
LED INDOOR
P2.5

SOLUÇÃO COMPLETA (TURNKEY), incluindo todos os
componentes, software, serviços e garantias para o perfeito
funcionamento.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 

 - Tipo: Painel de LED modular para uso interno (indoor).

 - Pixel Pitch: Real de 2.5 mm (P2.5). 

 - Dimensões:  3,85 m (largura) x 3,00 m (altura). - podendo variar
até 5% para menos.

 - Resolução Total: Mínima de 1600 x 1200 pixels. 

 - Brilho: Mínimo de 800 nits (cd/m²), com ajuste. 

 - Taxa de Atualização: Mínima de 3840 Hz. 

 - Taxa de Contraste: Mínima de 5000:1.

 - Ângulo de Visão: Mínimo de 160° (H) / 140° (V). 

 - Vida Útil (LEDs): Mínima de 100.000 horas. 

 - Componentes Inclusos: Controladora de vídeo profissional
(com entradas HDMI/DVI/DP), estrutura de fixação, todo o
cabeamento e software de gerenciamento de conteúdo compatível
com Windows.

- Manutenção: Frontal

 - Serviços Inclusos: Instalação completa no local, configuração,
calibração, testes e treinamento para 03 servidores. 

EXIGÊNCIAS: 
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ITEM BENS ESPECIFICAÇÃO
 - CERTIFICAÇÃO: O equipamento deverá possuir,
preferencialmente, certificação RoHS (Restriction of Hazardous
Substances). 

 - CATÁLOGO: Deverá ser apresentado catálogo técnico detalhado
do produto ofertado para análise de conformidade. 

GARANTIA: Mínima de 36 (trinta e seis) meses, modalidade on-
site, para todos os componentes e serviços.

 

1.1 - O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2 - O julgamento da licitação deverá ser processada pelo menor preço.

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1-Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Inclusão de
Critérios Sustentáveis para Compras e Contratações do TRE/PB:

a) Selo ou declaração, quando cabível, de que o produtos atende a critérios ambientais na
sua produção, conforme diretriz da ABNT NBR ISO 14.020/2002 (leva em consideração
também a análise do ciclo de vida-ACV), quando possível ou NBR ISO 14.024/2004.

4.2 - Da exigência de amostra

a) Não serão solicitadas amostras, sendo a verificação de conformidade do objeto realizada
a partir do catálogo técnico detalhado apresentado com a proposta.

4.3-Subcontratação

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1-Condições de Entrega e Instalação

a) O prazo de entrega, instalação e comissionamento do bem, em remessa única, é de 60
(sessenta) dias corridos contados do envio por email, da ordem de compra e empenho, para
o endereço eletrônico informado na proposta do licitante vencedor, independentemente de
sua confirmação;
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b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

c) Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Edifício-Sede do
TRE/PB, Av. Princesa Isabel, 201, Tambiá, no horário das 07:00 às 14:00 horas de segunda
a  sexta-feira, devendo ser agendada essa entrega e instalação com o fiscal do contrato.

5.2-Garantia, manutenção e assistência técnica:

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo da garantia estendida definida na
especificação do objeto.

b) A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dos
bens.

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias, contados a partir da data de retirada
do bem das dependências do TRE/PB pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

g) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo TRE/PB.

h) Na hipótese do subitem acima, se solicitado pelo Gestor, o Contratado deverá
disponibilizar um bem equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante.

i) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o TRE/PB autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos bens.

j) O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

l) A garantia legal tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições.

 

6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a) O contrato, que será efetivado por meio da emissão de nota de empenho, deverá ser
executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito, por meio de mensagem eletrônica para esse fim, para o email informado na
proposta da Licitante vencedora.

c) O TRE/PB poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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d) A execução do contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

e) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

f) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

g) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1-Recebimento do Objeto

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e
conclusão da instalação, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.2-Liquidação

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

b) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF.

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras.

7.3-Prazo de pagamento

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

7.4-Forma de pagamento

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

b) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

8.2 - Exigências de habilitação

a) Consulta "on line" ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda
Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos Federais), Fazenda Estadual (Certidão de
Regularidade), Seguridade Social (Certidão de Regularidade - CND) e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS (Certidão de Regularidade - CRF);

b) Apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa válida (CNDT);

c) Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

d) Comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, comprovando o desempenho satisfatório de atividade pertinente e
compatível com o objeto do presente certame.

 

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) O custo estimado total da contratação é aquele constante no mapa de preços anexo a
este Termo.

 

10-SANÇÕES

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o
contratado que:

I- der causa à inexecução parcial do contrato;

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- der causa à inexecução total do contrato;

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

b) O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa, apurada em regular
processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às
sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

c) A multa será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da ordem de
compra.
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d) O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da ordem de compra.

 
ERICK OURIQUES THOMAZ DA SILVA

ASSESSOR(A) DE APOIO AO PLENO
 

Documento assinado eletronicamente por ERICK OURIQUES THOMAZ DA SILVA em 22/10/2025, às 10:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS
CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS

 

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS em 22/10/2025, às 10:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO
SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO ESTRATÉGICA E MODERNIZAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO em 22/10/2025, às 10:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2221590&crc=B19DF6F3, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2221590 e o código CRC B19DF6F3..
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